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DECRETO Nº 9593/2025 

 

        “Dispõe sobre oficialização da via 
pública, Travessa 01 da Rua Pantanal, no 
bairro Juquehy.” 

 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 

São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 

69, da Lei Orgânica do Município. 

Considerando ainda a necessidade de estender os serviços públicos essenciais nas 

vias habitadas e que só é possível com a oficialização da via.  

 

DECRETA 

 

Artigo 1º- Fica oficialmente integrada ao sistema público viário do Município a seguinte 

via pública “TRAVESSA 01 da Rua Pantanal”, no bairro Juquehy, que assim se descreve e 

caracteriza: 

Travessa 01 da Rua Pantanal – Memorial Descritivo 

 

Travessa 01 da Rua Pantanal, sistema viário do Núcleo “33 – Vila Pantanal”, no bairro 
Juquey, neste município, com a seguinte descrição: Inicia-se a descrição no vértice 7 na coordenada E: 
426.515,553m e N: 7.372.236,334, azimute de 315°43'34" com uma distância de 7,08 m até o vértice 8 
de coordenada E: 426.510,610m e N: 7.372.241,403m, confrontando com FAIXA DE DOMÍNIO DA 
RODOVIA DOUTOR MANOEL HYPPOLITO DO REGO (SP-55), deste segue com azimute de 
315°43'36" com uma distância de 6,34 m até o vértice 9 de coordenada E: 426.506,184m e N: 
7.372.245,943m, confrontando com FAIXA DE DOMÍNIO DA RODOVIA DOUTOR MANOEL 
HYPPOLITO DO REGO (SP-55), deste segue com azimute de 313°22'33" com uma distância de 13,73 
m até o vértice 10 de coordenada E: 426.496,201m e N: 7.372.255,375m, confrontando com FAIXA DE 
DOMÍNIO DA RODOVIA DOUTOR MANOEL HYPPOLITO DO REGO (SP-55), deste segue com 
azimute de 313°22'42" com uma distância de 0,96 m até o vértice 11 de coordenada E: 426.495,507m 
e N: 7.372.256,032m, confrontando com FAIXA DE DOMÍNIO DA RODOVIA DOUTOR MANOEL 
HYPPOLITO DO REGO (SP-55), deste segue com azimute de 311°33'11" com uma distância de 8,02 
m até o vértice 12 de coordenada E: 426.489,502m e N: 7.372.261,355m, confrontando com FAIXA DE 
DOMÍNIO DA RODOVIA DOUTOR MANOEL HYPPOLITO DO REGO (SP-55), deste segue com 
azimute de 103°33'04" com uma distância de 6,27 m até o vértice 103 de coordenada E: 426.495,596m 
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e N: 7.372.259,886m, confrontando com RUA FRANCISCO FERRO, deste segue com em curva com 
desenvolvimento de 6,62 m,  raio de 7,30 m,  até o vértice 104 de coordenada E: 426.500,921m e N: 
7.372.256,349m, confrontando com LOTE 01 DA QUADRA 02, deste segue com azimute de 88°11'27" 
com uma distância de 2,73 m até o vértice 105 de coordenada E: 426.503,652m e N: 7.372.256,435m, 
confrontando com LOTE 01 DA QUADRA 02, deste segue com azimute de 84°29'53" com uma distância 
de 7,86 m até o vértice 106 de coordenada E: 426.511,474m e N: 7.372.257,188m, confrontando com 
ÁREA INSTITUCIONAL 01, deste segue com azimute de 84°29'37" com uma distância de 4,02 m até o 
vértice 107 de coordenada E: 426.515,480m e N: 7.372.257,574m, confrontando com TRAVESSA 
ALCIDES DOS SANTOS, deste segue com azimute de 92°22’33” com distância de 10,42m até o vértice 
190 de coordenada E: 426.525,893m e N: 7.372.257,142m, confrontando com LOTE 01 DA QUADRA 
03, deste segue com em curva com desenvolvimento de 20,34 m,  raio de 32,89 m,  até o vértice 191 de 
coordenada E: 426.544,654m e N: 7.372.264,119m, confrontando com LOTE 01 DA QUADRA 03, deste 
segue com azimute de 98°26'11" com uma distância de 0,70 m até o vértice 192 de coordenada E: 
426.545,351m e N: 7.372.264,016m, confrontando com LOTE 02 DA QUADRA 03, deste segue com 
azimute de 98°26'11" com uma distância de 0,88 m até o vértice 193 de coordenada E: 426.546,223m 
e N: 7.372.263,886m, confrontando com LOTE 02 DA QUADRA 03, deste segue com azimute de 
8°33'22" com uma distância de 8,40 m até o vértice 194 de coordenada E: 426.547,473m e N: 
7.372.272,194m, confrontando com LOTE 02 DA QUADRA 03, deste segue com azimute de 8°33'22" 
com uma distância de 1,91 m até o vértice 195 de coordenada E: 426.547,757m e N: 7.372.274,086m, 
confrontando com LOTE 02 DA QUADRA 03, deste segue com azimute de 278°33'22" com uma 
distância de 1,65 m até o vértice 196 de coordenada E: 426.546,124m e N: 7.372.274,331m, 
confrontando com LOTE 02 DA QUADRA 03, deste segue com azimute de 7°37'35" com uma distância 
de 9,68 m até o vértice 197 de coordenada E: 426.547,409m e N: 7.372.283,927m, confrontando com 
LOTE 04 DA QUADRA 03, deste segue com azimute de 100°26'04" com uma distância de 0,65 m até 
o vértice 198 de coordenada E: 426.548,044m e N: 7.372.283,810m, confrontando com LOTE 06 DA 
QUADRA 03, deste segue com azimute de 10°26'04" com uma distância de 5,72 m até o vértice 199 de 
coordenada E: 426.549,080m e N: 7.372.289,437m, confrontando com LOTE 06 DA QUADRA 03, deste 
segue com azimute de 9°45'09" com uma distância de 0,91 m até o vértice 200 de coordenada E: 
426.549,235m e N: 7.372.290,336m, confrontando com LOTE 07 DA QUADRA 03, deste segue com 
azimute de 104°14'42" com uma distância de 7,64 m até o vértice 201 de coordenada E: 426.556,639m 
e N: 7.372.288,456m, confrontando com LOTE 30 DA QUADRA 03, deste segue com azimute de 
14°15'05" com uma distância de 5,05 m até o vértice 202 de coordenada E: 426.557,881m e N: 
7.372.293,347m, confrontando com LOTE 30 DA QUADRA 03, deste segue com azimute de 14°52'57" 
com uma distância de 10,33 m até o vértice 203 de coordenada E: 426.560,534m e N: 7.372.303,329m, 
confrontando com LOTE 29 DA QUADRA 03, deste segue com azimute de 17°45'53" com uma distância 
de 5,79 m até o vértice 204 de coordenada E: 426.562,302m e N: 7.372.308,847m, confrontando com 
LOTE 28 DA QUADRA 03, deste segue com azimute de 17°45'38" com uma distância de 1,53 m até o 
vértice 205 de coordenada E: 426.562,769m e N: 7.372.310,306m, confrontando com LOTE 27 DA 
QUADRA 03, deste segue com azimute de 25°02'40" com uma distância de 3,49 m até o vértice 206 de 
coordenada E: 426.564,248m e N: 7.372.313,471m, confrontando com LOTE 26 DA QUADRA 03, deste 
segue com azimute de 30°12'22" com uma distância de 1,40 m até o vértice 207 de coordenada E: 
426.564,950m e N: 7.372.314,678m, confrontando com LOTE 25 DA QUADRA 03, deste segue com 
azimute de 27°10'47" com uma distância de 9,05 m até o vértice 208 de coordenada E: 426.569,084m 
e N: 7.372.322,728m, confrontando com LOTE 24 DA QUADRA 03, deste segue com azimute de 
28°44'53" com uma distância de 6,00 m até o vértice 209 de coordenada E: 426.571,972m e N: 
7.372.327,992m, confrontando com LOTE 23 DA QUADRA 03, deste segue com azimute de 27°48'07" 
com uma distância de 5,15 m até o vértice 134 de coordenada E: 426.574,374m e N: 7.372.332,548m, 
confrontando com LOTE 23 DA QUADRA 03, deste segue com azimute de 132°30'18" com uma 
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distância de 1,97 m até o vértice 133 de coordenada E: 426.575,828m e N: 7.372.331,216m, 
confrontando com RUA PANTANAL, deste segue com azimute de 119°54'51" com uma distância de 
5,42 m até o vértice 132 de coordenada E: 426.580,524m e N: 7.372.328,514m, confrontando com RUA 
PANTANAL, deste segue com azimute de 199°01'55" com uma distância de 11,30 m até o vértice 210 
de coordenada E: 426.576,840m e N: 7.372.317,834m, confrontando com LOTE 11 DA QUADRA 05, 
deste segue com azimute de 199°01'55" com uma distância de 2,13 m até o vértice 211 de coordenada 
E: 426.576,147m e N: 7.372.315,825m, confrontando com LOTE 10 DA QUADRA 05, deste segue com 
azimute de 199°40'12" com uma distância de 4,54 m até o vértice 212 de coordenada E: 426.574,619m 
e N: 7.372.311,552m, confrontando com LOTE 10 DA QUADRA 05, deste segue com azimute de 
201°48'47" com uma distância de 0,82 m até o vértice 213 de coordenada E: 426.574,314m e N: 
7.372.310,790m, confrontando com LOTE 12 DA QUADRA 05, deste segue com azimute de 285°42'41" 
com uma distância de 1,45 m até o vértice 214 de coordenada E: 426.572,919m e N: 7.372.311,183m, 
confrontando com LOTE 12 DA QUADRA 05, deste segue com azimute de 193°34'24" com uma 
distância de 8,11 m até o vértice 215 de coordenada E: 426.571,015m e N: 7.372.303,297m, 
confrontando com LOTE 12 DA QUADRA 05, deste segue com azimute de 286°44'01" com uma 
distância de 0,16 m até o vértice 216 de coordenada E: 426.570,861m e N: 7.372.303,343m, 
confrontando com LOTE 12 DA QUADRA 05, deste segue com azimute de 193°18'30" com uma 
distância de 1,46 m até o vértice 217 de coordenada E: 426.570,524m e N: 7.372.301,921m, 
confrontando com LOTE 12 DA QUADRA 05, deste segue com azimute de 103°18'30" com uma 
distância de 1,19 m até o vértice 218 de coordenada E: 426.571,686m e N: 7.372.301,646m, 
confrontando com LOTE 12 DA QUADRA 05, deste segue com azimute de 196°02'55" com uma 
distância de 3,93 m até o vértice 219 de coordenada E: 426.570,600m e N: 7.372.297,874m, 
confrontando com LOTE 12 DA QUADRA 05, deste segue com azimute de 243°05'47" com uma 
distância de 0,52 m até o vértice 220 de coordenada E: 426.570,139m e N: 7.372.297,639m, 
confrontando com LOTE 12 DA QUADRA 05, deste segue com azimute de 197°45'22" com uma 
distância de 1,69 m até o vértice 221 de coordenada E: 426.569,623m e N: 7.372.296,027m, 
confrontando com LOTE 12 DA QUADRA 05, deste segue com azimute de 193°14'12" com uma 
distância de 3,77 m até o vértice 222 de coordenada E: 426.568,760m e N: 7.372.292,359m, 
confrontando com LOTE 12 DA QUADRA 05, deste segue com azimute de 101°48'38" com uma 
distância de 1,38 m até o vértice 223 de coordenada E: 426.570,108m e N: 7.372.292,077m, 
confrontando com LOTE 12 DA QUADRA 05, deste segue com azimute de 194°49'25" com uma 
distância de 3,66 m até o vértice 224 de coordenada E: 426.569,172m e N: 7.372.288,540m, 
confrontando com LOTE 13 DA QUADRA 05, deste segue com azimute de 194°49'25" com uma 
distância de 3,39 m até o vértice 225 de coordenada E: 426.568,305m e N: 7.372.285,264m, 
confrontando com LOTE 13 DA QUADRA 05, deste segue com azimute de 154°11'27" com uma 
distância de 2,03 m até o vértice 226 de coordenada E: 426.569,191m e N: 7.372.283,433m, 
confrontando com LOTE 13 DA QUADRA 05, deste segue com azimute de 192°03'34" com uma 
distância de 0,78 m até o vértice 227 de coordenada E: 426.569,028m e N: 7.372.282,670m, 
confrontando com VIELA 01 DA RUA PANTANAL, deste segue com azimute de 281°50'56" com uma 
distância de 4,94 m até o vértice 228 de coordenada E: 426.564,198m e N: 7.372.283,683m, 
confrontando com LOTE 15 DA QUADRA 05, deste segue com azimute de 193°29'34" com uma 
distância de 1,20 m até o vértice 229 de coordenada E: 426.563,918m e N: 7.372.282,518m, 
confrontando com LOTE 15 DA QUADRA 05, deste segue com azimute de 193°29'34" com uma 
distância de 3,43 m até o vértice 230 de coordenada E: 426.563,119m e N: 7.372.279,186m, 
confrontando com LOTE 15 DA QUADRA 05, deste segue com azimute de 193°29'34" com uma 
distância de 7,00 m até o vértice 231 de coordenada E: 426.561,486m e N: 7.372.272,383m, 
confrontando com LOTE 16 DA QUADRA 05, deste segue com azimute de 206°33'08" com uma 
distância de 2,82 m até o vértice 232 de coordenada E: 426.560,225m e N: 7.372.269,860m, 
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confrontando com VIELA 01 DA RUA PANTANAL, deste segue com azimute de 191°19'36" com uma 
distância de 13,03 m até o vértice 233 de coordenada E: 426.557,666m e N: 7.372.257,084m, 
confrontando com LOTE 05 DA QUADRA 04, deste segue com azimute de 279°23'52" com uma 
distância de 6,28 m até o vértice 234 de coordenada E: 426.551,474m e N: 7.372.258,109m, 
confrontando com LOTE 01 DA QUADRA 04, deste segue com em curva com desenvolvimento de 3,46 
m,  raio de 31,21 m,  até o vértice 235 de coordenada E: 426.548,766m e N: 7.372.255,965m, 
confrontando com LOTE 01 DA QUADRA 04, deste segue com azimute de 304°26'50" com uma 
distância de 1,17 m até o vértice 236 de coordenada E: 426.547,804m e N: 7.372.256,625m, 
confrontando com LOTE 01 DA QUADRA 04, deste segue com azimute de 214°21'55" com uma 
distância de 2,88 m até o vértice 237 de coordenada E: 426.546,178m e N: 7.372.254,248m, 
confrontando com LOTE 01 DA QUADRA 04, deste segue com em curva com desenvolvimento de 21,03 
m,  raio de 41,86 m,  até o vértice 238 de coordenada E: 426.526,279m e N: 7.372.248,145m, 
confrontando com LOTE 01 DA QUADRA 04, deste segue com azimute de 268°09'03" com uma 
distância de 10,77 m até o vértice 108 de coordenada E: 426.515,514m e N: 7.372.247,797m, 
confrontando com LOTE 01 DA QUADRA 04, deste segue com azimute de 179°48'17" com uma 
distância de 4,25 m até o vértice 109 de coordenada E: 426.515,528m e N: 7.372.243,543m, 
confrontando com LOTE 01 DA QUADRA 04, deste segue com azimute de 179°48'17" com uma 
distância de 7,21 m até o vértice 7 de coordenada E: 426.515,553m e N: 7.372.236,334m, confrontando 
com LOTE 01 DA QUADRA 04, perfazendo assim uma área de 1.437,87m² (mil, quatrocentos e trinta e 
sete metros quadrados e oitenta e sete decímetros quadrados). 

 

Artigo 2°- A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, providenciará o 
emplacamento da via pública acima descrita. 

 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

         São Sebastião, 20 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito 
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